
                                                                                                                                 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2016. 
 
 
Prezado (a) Condômino (a) 
 
 
REF.: REAJUSTE DA TAXA DO CONDOMÍNIO  
 
 
Ratificando conteúdo da circular anterior datada 2 de Dezembro de 2016, esclarecemos 

que o reajuste aprovado para a taxa do condomínio  foi de:  

 

 5,75 (cinco vírgula setenta e cinco por cento) nos meses de Dezembro/16 e 

Janeiro/17; 

 5,75 (cinco vírgula setenta e cinco por cento) a partir de Fevereiro/17.(Na circular 

anterior constou indevidamente três por cento.) 

 

Com escusas pelo engano, 

 

Agradecemos 

 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAN MARCO 
À Administração 
 

CONDOMÍNIOS – LOCAÇÕES – VENDAS  
 

 


